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DECIDI ABORDAR NESTA PALESTRA:

• Novos e importantes aspectos periciais da NBR15575-1

- Novas tabelas “informativas” de prazos de garantia e de

VUP, e aspectos de suas distinções e obrigatoriedades de

uso

- Repercussões jurídicas nos “erros de origem”, que

“deixam a impressão digital do criminoso no local do

crime”

- Projetos arquitetônicos “perfeitos” nas novas

NBR16636 Partes 1 e 2, em consulta nacional

• Aspectos técnico-legais polêmicos dos desplacamentos em

fachadas e pisos, ainda “sub judice”
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• PROBLEMAS CONSTRUTIVOS

AUTOR – PAULO GRANDISKI
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atualizada em julho/2017
360 páginas
Vendas pela Editora Pini



•GRUPO DE DISCUSSÃO GRATUITO

• SEDIADO NO YAHOO

PERICIASEAVALIACOES

Solicite inscrição gratuita neste grupo pelo 
email grandiski@gmail.com com nome 
completo, profissão e email.
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NBR 15575-1
NOVAS TABELAS “INFORMATIVAS”

* DE PRAZOS DE GARANTIA  
* DE VUP



TIPOS DE GARANTIAS

LEGAL

CONTRATUAL

VIDA ÚTIL NÃO É PRAZO DE GARANTIA,
CONFORME NBR15575-1
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NBR15575-1 – DEFINIÇÃO DE PRAZO DE GARANTIA LEGAL

3.35 prazo de garantia legal

• Período de tempo previsto em lei que o comprador
dispõe para reclamar dos vícios (defeitos) verificados
na compra de produtos duráveis. Na Tabela D.1 são
detalhados prazos de garantia usualmente praticados
pelo setor da construção civil, correspondentes ao
período de tempo em que é elevada a probabilidade
de que eventuais vícios ou defeitos em um sistema,
em estado de novo, venham a se manifestar,
decorrentes de anomalias que repercutam em
desempenho inferior àquele previsto
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A ABNT recusou o 1º texto da C.E., no   qual os prazos 
constavam no corpo da norma.

Solução tupiniquim: os prazos de garantia foram para 
anexo informativo, conforme disposto na ABNT 
DIRETIVA 2:2016 (a norma brasileira de redigir 
normas da ABNT)
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MUDANÇA DE PARADIGMA
NBR15575-1:2013  - INTRODUÇÃO CONCEITUAL DE V.U.

3.42 VIDA ÚTIL V.U.
período de tempo em que um edifício e/ou seus
sistemas se prestam às atividades para as quais
foram projetados e construídos, com atendimento
dos níveis de desempenho previstos nesta Norma,
considerando a periodicidade e a correta execução
dos processos de manutenção especificados no
respectivo Manual de Uso, Operação e
Manutenção (a vida útil não pode ser confundida
com prazo de garantia legal ou contratual)
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DIRETIVA 2, ABNT:2016

CRIA DOIS TIPOS DE ANEXOS NAS NORMAS DA ABNT:

NORMATIVO (faz parte da norma, portanto 
obrigatório)

INFORMATIVO (não é de uso obrigatório)

A tabela D de prazos de garantia 
da NBR15575-1 é informativa!



PRAZOS NORMATIVOS OBRIGATÓRIOS PARA A V.U.P.
FICARAM NO CORPO DA NORMA
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Caput do art. 50 do CDC

A GARANTIA CONTRATUAL É COMPLEMENTAR À 
LEGAL, E SERÁ CONFERIDA MEDIANTE TERMO 
ESCRITO.
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NOTA IMPORTANTE ABAIXO DO ITEM 3.42 DA PARTE 1 – VIDA UTIL (V.U.)
continuação I

• O valor real de tempo de vida útil será uma composição do 
valor teórico de vida útil de projeto devidamente influenciado 
pelas ações de manutenção , da utilização, da natureza e da 
sua vizinhança. 
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O conceito de vida útil introduzido na NBR15575-1 pode 
ser considerado como um referencial quantitativo da 
durabilidade da edificação a ser utilizado nas relações 
entre incorporadores/construtores e o adquirentes  dos  
imóveis, desde que estes façam bom uso e manutenção 
adequada do imóvel 

Assim sendo, não pode ser confundido com o prazo de 
garantia legal do imóvel, que assegura ao adquirente o 
direito de pleitear reparo ou ressarcimento de eventuais 
falhas construtivas surgidas durante este prazo, 
presumindo-se a culpa original do construtor para elas, 
salvo prova em contrário.
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MUDANÇA DE PARADIGMA  

PRAZOS DE GARANTIA

NAS NORMAS DE DESEMPENHO

Por imposição da ABNT estão na TABELA D-1 no 

Anexo Informativo “D”, 

portanto de uso não obrigatório.

Os construtores esperam que o Poder Judiciário os aceite como de 
uso obrigatório
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TABELAS DO ANEXO D DA NBR15575-1
PARTE 1 DA NORMA DE DESEMPENHO

Estão em anexo informativo:  O MOTIVO

PORTANTO, OS prazos de garantia das TABELAS D são 
prazos sugeridos, mas não obrigatórios.

Não esgotam a listagem de todos os problemas. 
O ANEXO C apresenta critérios para estimativas de outros 
casos.
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MUDANÇA DE PARADIGMA
ITEM D.3.2.2 DO ANEXO “D” (informativo) DA NBR15575-1 
RECOMENDA DIFERENTES PRAZOS 
PARA DIFERENTES PADRÕES CONSTRUTIVOS

• M – Padrão Mínimo, com especificações que 
obrigatoriamente devem ser cumpridas em todas as 
obras, conforme 4.5.1 da Parte 1.

• I – Padrão Intermediário, com prazos sugeridos em 
mais 25% dos prazos do padrão M

• S – Padrão Superior, com prazos sugeridos em mais 
50% dos prazos do padrão M
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V.U.P. E AS FALHAS DE ORIGEM

Só são conhecidos precedentes do STJ aplicados: 
- à indústria automobilística 
-a  fábrica de máquina agrícola, mas com 

exemplos teóricos aplicados à construção civil.
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STJ: Relatório do Min. Luiz Felipe Salomão no Recurso 
Especial nº 984.106 – SC (2007/0207915-3) - 4ª T. 
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“O Código de Defesa do Consumidor, no § 3º do art. 26, no que 
concerne à disciplina do vício oculto, adotou o critério da vida útil 
do bem, e não o critério da garantia , podendo o fornecedor se 
responsabilizar pelo vício em um espaço largo de tempo, mesmo 
depois de expirada a garantia contratual.” 
...
“Com efeito, em se tratando de vício oculto não decorrente do 
desgaste natural gerado pela fruição ordinária do produto, mas da 
própria fabricação, e relativo a projeto, cálculo estrutural, 
resistência de materiais, entre outros, o prazo para reclamar pela 
reparação se inicia no momento em que ficar evidenciado o defeito, 
não obstante tenha isso ocorrido depois de expirado o prazo 
contratual de garantia, devendo ter-se sempre em vista o critério 
da vida útil do bem.”



Informativo n. 0506 do STJ - 4 a 17/10/2012
STJ: Relatório do Min. Luiz Felipe Salomão no Recurso
Especial nº 984.106 – SC (2007/0207915-3) - 4ª T.
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O fornecedor responde por vício oculto de produto 
durável decorrente da própria fabricação e não do 
desgaste natural gerado pela fruição ordinária, 
desde que haja reclamação dentro do prazo 
decadencial de noventa dias após evidenciado o 
defeito, ainda que o vício se manifeste somente 
após o término do prazo de garantia contratual, 
devendo ser observado como limite temporal 
para o surgimento do defeito o critério de vida 
útil do bem.



CONCLUSÃO, QUANDO A FALHA FOR DE ORIGEM, 
NAS RELAÇÕES DE CONSUMO, REGIDAS PELO CDC

Quando for detectada a falha de origem, mesmo 
depois do término do prazo de garantia, mas dentro 
da V.U.P., o consumidor poderá reclamar em até 90 
dias, conforme art. 2 parágrafo 3º do CDC!
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NORMAS DE PROJETO EM EDIFICAÇÕES EM VIGOR

NBR 13531:1995 – ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
EDIFICAÇÕES – ATIVIDADES TÉCNICAS

NBR 13532:1995 – ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
EDIFICAÇÕES – ARQUITETURA

Quem conhece essas normas?



NBR13531

É VIAVEL ATENDER INTEGRALMENTE ESSA DEFINIÇÃO?



Normas em consulta nacional até 27agosto2017
Não consta nelas que irão substituir as NBR 1351/13532

NBR 16636 PARTES 1 E 2
Elaboração e desenvolvimento de serviços técnicos 
especializados de projetos arquitetônicos e urbanísticos
Parte 1: Diretrizes e terminologia
Parte 2: Projeto arquitetônico



NBR1636-1 em consulta nacional até 27ago2017 
3.95 projeto executivo (PE)
etapa destinada à concepção e à representação final das informações técnicas dos projetos
arquitetônicos, urbanísticos e de seus elementos, instalações e componentes, completas, definitivas,
necessárias e suficientes à licitação ou contratação e à execução dos serviços de obra correspondentes.
NOTA Todas estas atividades são desenvolvidas e elaboradas por profissionais habilitados e qualificados.

3.96 projeto executivo arquitetônico
PE-ARQ)

etapa destinada à concepção e à representação final das informações técnicas dos projetos
arquitetônicos, realizada por profissional legalmente habilitado, e de seus elementos, instalações e
componentes, completas, definitivas, necessárias e suficientes à execução dos serviços e de obras
correspondentes

3.97 projeto completo (PC)
etapa dedicada à finalização da compatibilização, detalhamento das definições construtivas e à
finalização de toda a documentação necessária à construção do objeto de projeto, que envolve o
conjunto de desenhos, memoriais, memórias de cálculo e demais informações técnicas advindas
das especialidades totalmente compatibilizadas e aprovadas pelo cliente, necessários à completa
execução de obra de construção civil

VOCÊ VAI VOTAR?



Aspectos técnico-legais polêmicos dos 
desplacamentos em fachadas e pisos, 
ainda “sub judice”



FALHAS DE ESPECIFICAÇÃO
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Verificação do tempo em aberto
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Falha da mão de obra, não esmagando os filetes 
de argamassa colante, aproveitando 100% do 
tardoz.

Por que 100%?
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Aspectos técnico-legais polêmicos dos 
desplacamentos em fachadas e pisos, 
ainda “sub judice”
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FALHAS DE ESPECIFICAÇÃO
DAS PLACAS CERÂMICAS

38
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Nota (1)  da tabela D1 da NBR13818: “Caso não haja desgaste visual a 12000 

ciclos, bem como caso as manchas não possam ser removidas por qualquer 

um dos procedimentos listados no anexo G, os pisos devem ser classificados 

como grupo 4. A classe PEI 5 abrange simultaneamente a resistência à 

abrasão a 12000 ciclos e a resistência ao manchamento após a abrasão.”

PEI ZERO E 1 CORRESPONDEM AOS ANTIGOS AZULEJOS

O caso dos banheiros da R. PASCAL

CATRACA VIRTUAL ORIENTATIVA: 1000 pessoas/dia

CLASSE PEI DURAÇÃO antes de ocorrer a 
deterioração

1 Alguns dias

2 Algumas semanas

3 Alguns meses

4 5 anos

5 10 a 20 anos

Porcelanato não polido com
espessura plena

Dezenas de anos

FL 9 
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FALHAS QUANTO À E.P.U. - EXPANSÃO POR UMIDADE

• Também conhecida como DILATAÇÃO HIGROSCÓPICA

• É o aumento de dimensões após o processo de 
hidratação da placa, cf. nota de rodapé 7 do Anexo J 
da NBR13818

• Tema polêmico, considerado como importante em 
fachadas, banheiros, saunas, piscinas por muitos 
consultores
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Notas de rodapé dos Quadros II a X da atual NBR13818

“A maioria das placas cerâmicas esmaltadas ou não,
tem expansão por umidade negligenciável, a qual não
contribui para os problemas dos revestimentos
cerâmicos quando são corretamente fixadas
(instaladas). Porém, com práticas de fixação
insatisfatórias ou em certas condições climáticas,
expansão por umidade acima de 0,06% (0,6mm/m)
pode contribuir para os problemas”
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REVISTA TECHNE 245 – AGOSTO/2017 pg.9 - ANFACER
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REVISTA TECHNE 245 – AGOSTO/2017 pg.9 - ANFACER
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REVISTA TECHNE 245 – AGOSTO/2017 pg.9 - ANFACER
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PLACAS FABRICADAS VIA SECA OU VIA ÚMIDA
Cerca de 70% das placas cerâmicas fabricadas no BRASIL são via seca.
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PLACAS FABRICADAS VIA SECA OU VIA ÚMIDA
Revista Construção Mercado 186  - nov2016

Ana Paula Menegazzo, superintendente da CCB (Centro Cerâmico do Brasil), gestor técnico do Programa 
Setorial da Qualidade (PSQ) de placas cerâmicas, observa que as cerâmicas via seca e via úmida têm 
características técnicas diferentes. "A maioria dos produtos fabricados por via seca pertencem ao grupo de 
absorção de água BIIb, e o produto pode absorver de 7% a 8% de água, enquanto os produtos por via 
úmida são pulverizados em vários grupos de absorção: porcelanatos, gres (BIb), semigres (BIIa) e 
monoporosa (BIII). São raríssimos os produtos produzidos por via úmida pertencentes ao grupo de 
absorção BIIb. Portanto, essa comparação entre via úmida e via seca não deveria ser feita se estamos 
falando de produtos com características técnicas diferentes", explica.
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Opinião preliminar, não publicada 
As placas fabricadas via seca absorvem mais água 
que as placas fabricadas por via úmida.
Como os construtores continuam usando o 
mesmo tipo de argamassa colante, faltaria água 
para hidratar o cimento...

Solução: mudar especificação da AC ?
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Finalmente, os problemas do 
COEFICIENTE DE ATRITO DINÂMICO

Na 2ª. Consulta nacional da norma NBR13755 
continua sendo citado o ensaio do ANEXO N da 
antiga norma, feito pela máquina TORTUS

Coef. Superior a 0,4 = não escorregadio
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Nova norma
americana.
Entra em vigor
em set2017

O ensaio é feito 
com a placa 
molhada,
de forma 
padronizada
na norma.
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Conclusão final deste curso
As normas de desempenho representaram uma 

grande evolução, mas ainda temos
muita coisa a aprender...

FIM
Paulo Grandiski

contatos: 
grandiski@gmail.com

Tel. (11)3812-0295
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